
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.620-A, DE 2001 

(Do Sr. Enio Bacci) 
 

Dispõe sobre a reserva de vagas nas Universidades Públicas do País, 
para estudantes trabalhadores e dá outras providências; tendo parecer 
da Comissão de Educação e Cultura,  pela rejeição (relator: DEP. ÁTILA 
LIRA e relator-substituto: DEP. PROFESSOR VICTORIO GALLI). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO E CULTURA E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

 

S U M Á R I O 
 

 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
     - parecer dos relatores 

 - parecer da Comissão 
 

 
AVULSO 

NÃO 
PUBLICADO 
– REJEIÇÃO 
NA ÚNICA 

COMISSÃO 

DE MÉRITO 


